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ESTADO  DE  MINAS  GERAIS

pAR'EêER DA coMissÂo DE LEGisLACÃo, jusTicA E REDAÇÃo:

Parecer n° 066, de 05 de Agosto de 2019.

Projeto de Lei  n° 051,  de  15 de Julho de 2019.

De  autoria  do  Vereador  Darci  Pires  da  Silva,  o  referido  projeto  de  lei
tem   como   objetivo   conceder  o  Título  de   Cidadania   Honorária   de   Ubá-MG   à
Senhorita Ana Paula Gomes de Aguiar Vargas.

A   presente   proposição   entrará   em   pauta,   observando   os   termos
regimentais, em Seção Ordinária,  não recebendo emendas ou substitutivos.

Na   sequência   do   processo   legislativo,   vem   a   proposição  à   análise
desta Comissão,  a fim de ser apreciada quanto aos seus aspectos constitucional,
legal e jurídico,  conforme previsto  no ahigo 48,  Caput do  Regimento  lnterno.

0  Regimento  lnterno  em  vigor,  dispõe  sobre  a  concessão  de  títulos
honorários,  e  instituí  os  Títulos  de  Cidadania  Honorário,  Personalidade  Ubaense
do Ano, e Comenda Ary Barroso.

0  §  1°  do  ariigo  179  do  Regimento  lnterno  estabelece  que,  para  os
Títulos  de  Cidadania   Honorária  a   iniciativa  é  reservada  aos  Vereadores  e  ao
Prefeito Municipal,  não podendo exceder a  12 (doze) homenagens anuais.

A  legislação  local  de  n°  3.099/2001,  por  sua  vez,  estabelece  que  à
iniciativa dos  projetos de concessão dos Títulos são  reservadas aos Vereadores,
sendo   obrigatória   a   apresentação   dos   projetos   no   mesmo   ano   em   que   for
concedida  a  homenagem.   E  cada  Vereador  tem  direito  a  apresentação  de  um
projeto de lei anualmente.

A  proposição  atende  aos  requisitos  legais,  pois  até  o  momento  não
foram  subscritos  o  número  máximo  de  homenageados  anuais  permitidos  pelo
Regimento   lnterno.   Além   disso,   até   então   o   Vereador   autor   da   proposição
subscreveu a sua primeira proposição neste ano para a concessão desse título.

Ademais,  vale  ressaltar  ainda  que,  a  homenagem  será  justa,  pois  a
Senhorita  Ana  Paula  Gomes  de Aguiar Vargas  nasceu  em  Cataguases-MG  aos
24  dias  do  mês  de  Fevereiro  de  1983,  é  filha  de  José  Valdemar  de  Aguiar  e
Maurina Auxiliadora  Gomes de Aguiar,  e  irmã  de Juliana  Gomes de Aguiar.  Viveu
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sua primeira infância na cidade de Cataguases,  e aos Os anos de idade mudou-se
para  Ubá  pela  ocasião  da  transferência  de  seus  pais,  postores  evangélicos  da
cidade de Ubá.

Desde  então,  foi  se  formando  como  pessoa  na  cidade  Carinho,  tendo
concluído  o ensino fundamental  e  médio  no tradicional  Colégio  Sagrado  Coração
de   Maria.   Ainda  durante  os  anos  da   sua   primeira  faculdade  foi  aprovada  em
concurso  público  da  Prefeitura  de  Ubá,  tendo  sido  nomeada  em  Julho/2004  para
ocupar   o   cargo   de   Assistente   Administrativo.    Entrou   em    exercício    no   dia
02/08/2004 e desde então trabalha no serviço público com entusiasmo e paixão.

Na  época  em  que  foi  nomeada,  a  homenageada  trabalhou  por  seis
meses na procuradoria jurídica da  Prefeitura e no mês de Janeiro do ano de 2005
foi  convidada  para  trabalhar junto  ao  gabinete  do  prefeito.   No  ano  de  2006,  a
homenageada   foi   convidada   para   integrar   o   Conselho   de   Administração   do
lnstituto    de    Previdência    dos    Servidores    Públicos    do    Município    de    Ubá    -
UBAPREV,   e   a   partir   do   ano   de   2009   assumiu   a   presidência   da   Diretoria
Executiva  daquela  autarquia  responsável  pela  gestão  dos  recursos  do  Regime
Próprio  de  Previdência  dos  Servidores  do  Município  de  Ubá,  onde  atua  até  nos
dias atuais.

A  homenageada  é  graduada  em  Direito  pela  Universidade  Presidente
Antônio    Carlos    (2005),    pós    graduada    em    Gestão    Pública    Municipal    pela
Universidade Federal de Juiz de Fora (2015), graduanda no curso de Bacharelado
em  Administração   Pública  pela   Universidade   Federal  de  Juiz  de   Fora.   Possui
também   Certificação   Profissional   da  Associação   Brasileira  das   Entidades  dos
Mercados  Financeiros  e  de  Capitais  (ANBIMA)  -Série  20,  que  autoriza  atuação
de   profissionais   no   mercado   financeiro   de   produtos   de   investimento   e   na
manutenção  de  carieiras   nos  seguimentos  varejo  alta   renda,   private   banking,
corporate  e   investidores   institucionais,   que  a   habilita  a  atuar  junto  à   Diretoria
Executiva do  UBAPREV.

É    religiosa,    de    orientação    cristã    evangélica,    atua    em    diversos
segmentos da  lgreja do  Evangelho Quadrangular:  Secretaria da Superintendência
de   Ubá,   na   liderança   de   ministros   de   louvor   e   Coordenadoria   Regional   de
Mulheres. Casada desde 2007 com  Luiz Alberto Vargas Santana,  é mãe de Pedro
Lucas  de  Aguiar  Vargas  e  Ana   Luiza  de  Aguiar  Vargas,   suas   preciosidades.
Escolheu  se  desenvolver  profissionalmente,  constituir  família  e  viver  na  Cidade
Carinho  que  adotou  como  sua,  e  hoje  se  considera  como  ubaense  de  coração,
por adoção.

Assim,  verificamos que a matéria é de natureza  legislativa,  de iniciativa
do  Poder Legislativo  local,  nos termos do §  1° do artigo  179 do  Regimento  lnterno
c/c a  Lei  Municipal  n° 3.099/2001.

Portanto,  manifestamo-nos  favoravelmente  a  aprovação  do  projeto  de
iei  n°  051/2019.
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